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Lei Municipal nº 3.552, 18 de Dezembro de 2015.

“Autoriza a prorrogação do prazo de contratação de pessoal por tempo certo e determinado dos profissionais do Programa Farmácia Popular, para atender necessidade de excepcional interesse público, e dá outras providências.”



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 


Art. 1º. O art. 4º da Lei Municipal nº 3.326, de 14 de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. Os contratos a serem celebrados com os profissionais contratados por esta Lei estarão sujeitos ao Regime Jurídico Administrativo do Município, devendo revestir-se de ato formal regido pelo direito administrativo e terão duração até 31 de dezembro de 2016.” (NR)

Art. 2º. Ficam convalidadas as prorrogações dos contratos autorizadas pelas seguintes Leis Municipais nsº 3.348, de 20 de dezembro de 2013, 3.446, de 19 de dezembro de 2014 e 3.482, de 12 de junho de 2015, facultando-se a novas prorrogações desde que observado o prazo de duração até 31 de dezembro de 2015.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Manhuaçu, 18 de Dezembro de 2015.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
